
CORUÉLIO{ PROCÓPIO 
PR E F E ITURA 

PROJETO DE LEI Nº 54/2021 
Da ta: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Adiciona l Especial no valor de até 
R$ 14.409,47 (quatorze mil, quatrocentos e nove reais e 
quarenta e sete centavos) no exercício financeiro de 202 1. 

AMIN JOSÉ HA NNO UCH E, Prefeito do Muni cípio de Cornélio 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Munic ipa l aprovou e e le sanc iona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exerc1c 10 
financeiro de 202 1, Créd ito Adicional Especial no va lor de até R$ 14.409,47 (quatorze mil, 
quatrocentos e nove reais e quarenta e sete centavos) na seguinte dotação: 

Orgão: 06- Fundo Munic ipal de Saúde 
Unidade: O 1 - Fundo Munic ipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 30 1 - Atenção Básica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Projeto: 2.391 - REDE CEGONHA 
E lemento Despesa Recurso Valor 

3.3.90.30.00.00.00.00 Materia l de Consum o 3494 14.409,47 
Soma 14.409,47 

Art. 2° - Os recursos necessários para as aplicações apresentadas no 
a11igo anterior tem origem de superávit financeiro. 

Art. 3º - Fica alterado o Anexo 2 - Demonstra tivo das Ações da Lei nº 
74/ 17, de 28/08/201 7, que di spõe sobre o Pl ano Plurianu al do Município de Cornélio Procópio para o 
Quadriênio de 2018-2021 com a incl usão de meta no Órtrão: 

Orgão: 06 - Fundo Munic ipal de Saúde 
Unidade: O 1 - Fundo Munic ipa l de Saúde 
Função: 1 O - Saúde 
S ubfunção: 301 - Atenção Bás ica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Pro"eto: 2.391 - R E DE CEGONHA 
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PROCÓPIO 
P REFEITU R A 

Produtos Unid. R ecursos -
Ação Descrição da Ação Serviços Fonte Med. R$ 

Vinculados L ivres Total 

2.39 1 Rede Cegonha Serv iços 3494 Pessoas 14.409,47 - 14.409,47 

SUBTOTAL 14.409.47 - 14.409,47 

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Le i nº 
465/20 19, de 22/06/2020 - Le i de Diretrizes Orçamentárias 202 1, a meta no Ó rgão: 

Ó rgão: 06 - Fundo Munic ipal de Saúde 
Unidade: O 1 - Fundo Munici pal de Saúde 
Função: l O - Saúde 
Subfunção: 30 1 - Atenção Básica 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Pro jeto : 2.391 - REDE CEGOl\'HA 

Ação Descrição da Ação Executor 

2.39 1 Rede Ce onha 

Produtos/ 
Servi os 
Serv i os 

Fonte Valor 

3494 14.409,47 
SOMA 14.409 47 

em vigor na data de sua aprovação, 

ete cio Prefeito, 22 feve reiro de 2021. 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora do Departamento de Contabi lidade 
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CORDÉLIO f PROCÓPIO 
PREFE I TURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 54/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores: 
Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédi to Adiciona l Especial no Orçamento 
Geral do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da co letividade. Entretanto, no decorrer cio exercício financeiro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentári os quer seja pela inclusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com sa ldos insuficientes na Lei cio Orçamento. Assim, para garantir 
estes aj ustes ao orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 ele 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o dispositivo legal denomi nado "crécl ito ad icional". 

Créditos ad icionais são autorizações ele despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na rea lidade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos objetivos a serem ati ngidos pelo Governo. 

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo denominado 
" Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda os créditos 
ad icionais. 

Considerando o A11. 43, §2° entende-se por superáv it financeiro a diferença positiva 
entre o ativo fi nanceiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos 
adiciona is transferidos e as operações de cred ito a eles vinculadas. 

Considerando a Portaria 1.459 de 24 de junho de 201 1 que institui, no âmbito do 
Sistema Ún ico de Saúde - SUS - a Rede Cegonha. 

Considerando o Layout SIM/AM 2021 do Tri buna l de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal, determina as 
regras de apuração do superávit fi nance iro para inclusão na Lei Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei abre a fonte de recurso da ação 2.391 - REDE CEGONHA, 
que tem como objetivo OS cuidados · assegurar à mu lher o direito ao planejamento 
reprodutivo e à atenção humanizada à g avidez, o parto e ao puerpério, bem como à criança o 
direito ao nascimento seguro e ao c o senvolvimento saudáve is. 

Assim, contamos com E, elências para aprovação do presente 
projeto em regime de urgência. 

Atenciosamente 
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